
RESOLUÇÃO 36, DE 21 DE MAIO DE 1998 

 

Estabelece a forma de sinalização de advertência para os veículos que, em situação de 

emergência, estiverem imobilizados no leito viário, conforme o art. 46 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB; e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação do 

Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art.1º O condutor deverá acionar de imediato as luzes de advertência (pisca-alerta) providenciando 

a colocação do triângulo de sinalização ou equipamento similar à distância mínima de 30 metros da parte 

traseira do veículo.  

 

Parágrafo único. O equipamento de sinalização de emergência deverá ser instalado 

perpendicularmente ao eixo da via, e em condição de boa visibilidade. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RENAN CALHEIROS 

Ministério da Justiça 

 

ELISEU PADILHA 

Ministério dos Transportes 

 

LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS - Suplente 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA 

Ministério do Exército 

 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO - Suplente 

Ministério da Educação e do Desporto 

 

GUSTAVO KRAUSE 

Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

 

BARJAS NEGRI - Suplente 

Ministério da Saúde 

 


